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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 

 

REF: IMPUGNAÇÃO 

IMPGTE: INDUSTRIA DE BOLAS TITAS LTDA 

 

      

 

Trata-se de tempestiva impugnação ao edital, onde a 

impugnante aduz, em síntese, que o edital contem irregularidades, pois agrega diversos 

produtos de lotes, e, sendo o julgamento pelo menor preço global por lote, impede a 

participação de empresas que comercializam somente determinados produtos; que seria 

irregular a utilização de desconto linear para formação dos preços finais; e que o edital 

exige objeto de determinada marca. 

 

Requer alteração do edital, adequando-o ao que entende 

correto. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Não há qualquer irregularidade no edital. 

 

É certo que um dos objetivos do processo licitatório é a 

obrigatoriedade da administração em buscar a proposta apta a gerar um resultado mais 

vantajoso para si. 

Assim disciplina o art. 11, I, da Lei 14.133/21. 

 

 “Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo 

de vida do objeto; 

 

Ademais, é sabido que não é porque eventualmente, 

algumas empresas não possam atender ao edital, por suas próprias condições, por suas 

próprias características, que este está maculado, ou contém cláusulas restritivas. 

 

No mesmo sentido, comentando o art. 3º, § 1º, I, da Lei 

8.666/93, mas que aplica-se perfeitamente a Lei 14.133/21, a doutrina: 

 

“O dispositivo não significa, porém, vedação a 

cláusulas restritivas da participação. Não impede a previsão 

de exigências rigorosas nem impossibilita exigências que 

apenas possam ser cumpridas por específicas pessoas. Veda-se 

cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja 

orientada não a selecionar a proposta mais vantajosa, mas a 
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beneficiar alguns particulares. Se a restrição for necessária 

para atender ao interesse público, nenhuma irregularidade 

existirá em sua previsão. Terão de ser analisados 

conjuntamente a cláusula restritiva e o objeto da licitação. 

Aliás, essa interpretação é ratificada pelo previsto no Artigo 

37, XXI, da Constituição da República(...)”. (JUSTEN FILHO, 

Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos 

administrativos. 9ª ed., São Paulo: Dialética, 2009.)  

 

A junção em lotes conforme descrito no Anexo I respeita, 

e foi colocada, justamente visando economia de escala, organização e logística, e encontra 

total respaldo no §2º, I, cc §3º, I, do art. 40, da Lei 14.133/21.  

 

Ademais, não é regra legal, a pura e simples subdivisão 

de lotes, em itens específicos. 

 

Vejamos explicação de Rodrigo Azevedo, Advogado, 

especializado em Licitações Públicas e Contratos Administrativo. Especialista em Direito 

Tributário pelo IBET.  

 

“Toda a celeuma inerente à divisão ou unificação do objeto 

necessitado pela Administração Pública decorre de disposições 

contidas na vigente Lei Federal de n. 8.666/1993 e de interpretações 

já adotadas pelas Cortes de Contas Brasileiras, em especial, pelo 

Egrégio Tribunal de Contas da União que, repetidas vezes, vem 

defendendo a posição de que cabe, obrigatoriamente, à 

Administração Pública, sempre que possível, promover licitações em 

Lotes e Itens, posto que de tal forma, um maior numero de 

licitantes poderão participar da disputa. 

Tudo decorre do que se encontra regulado no artigo 23 e 

parágrafos da lei supracitada, posto que há o seguinte regramento: 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os 

incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em função 

dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da 

contratação: 

(…) 

§ 1oAs obras, serviços e compras efetuadas pela 

Administração serão divididas em tantas parcelas quantas 

se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licitações-lei-8666-93
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procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia 

de escala.  

(…) 

§ 7oNa compra de bens de natureza divisível e desde que não 

haja prejuízo para o conjunto ou complexo, é permitida a 

cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 

com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital 

fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de 

escala.  

Em razão dos dispositivos legais acima transcritos, as Cortes de 

Contas, a meu ver de forma equivocada, vêm entendendo ser regra 

a licitação do objeto passível de divisão, em lotes e por itens, pois, 

de tal forma, viabilizaria de forma inequívoca uma maior disputa, 

tendo em vista a evidente ampliação do numero de possíveis 

fornecedores ao produto / serviço pretendido. 

Ocorre que as disposições acima expostas, evidenciam de forma 

clara e incontestável o caráter excepcional do regramento que 

compele a Administração Pública a licitar o objeto em diversos lotes 

e por itens, posto que, é clara ao condicionar tal obrigação à 

comprovação da viabilidade técnica e econômica de tal 

fracionamento, assim como, à inexistência da perda da economia de 

escala. Na mesma linha condicional, o parágrafo sétimo do artigo 

23 ressalta necessidade de inexistência de prejuízo ao conjunto do 

objeto que se pretende adquirir. 

Tendo em vista ditos regramentos, não tenho qualquer dúvida de 

que a contratação do objeto pretendido em LOTE ÚNICO é a regra, 

sendo seu fracionamento em vários lotes procedimento de caráter 

excepcional e condicionante à verificação de inexistência de 

qualquer espécie de prejuízo à Administração Pública.”  (in 

“https://rodrigoazevedoadvocacia.jusbrasil.com.br/artigos/1922829

21/licitar-ou-nao-licitar-o-objeto-em-lotes-diversos-eis-a-questao - 

acesso em 27/11/18). 

     Ressalte-se que apesar do acima referir-se a Lei 8666/93, tal 

entendimento é perfeitamente aplicável a Lei 14.133/21. 
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Ademais, a Assessoria Técnica do ETCESP, em análise a edital 

manifestou-se pela improcedência de idêntica alegação, nos autos do TC-000527.989.24-8. 

 

Não bastasse a economia de escala, a operacionalização da 

logística,  controle e fiscalização do cumprimento contratual, também será melhor 

executado e organizado, conforme justificado no ETP juntado aos autos. 

 

Ademais ainda, inúmeros são os potenciais fornecedores dos 

itens constantes do lote, pois compostos de objeto de uso corriqueiro de todos e não só 

da administração pública. 

 

Quanto a obrigatoriedade de aplicação de desconto de 

forma linear na proposta final vencedora, é medida destinada a evitar o conhecido “jogo de 

planilha”. O “macete” do ilícito jogo de planilha seria, no aditamento contratual (ou na 

reelaboração da planilha após a rodada de lances), inverter essa planilha, inflando itens 

com margem maior de lucro e diminuindo itens de pouca rentabilidade. Aparentemente, o 

“preço global” seria o mesmo. Mas na essência houve burla ao dever de licitar pois a 

empresa obteve uma margem de lucros maior e inviabilizou a presença de empresas que 

fariam, com facilidade, a nova planilha alterada. 

 

Por fim a indicação de marca específica, a qual é 

comercializada por inúmeros fornecedores do país, é exigência das ligas em que o 

Município de Leme participa, a exemplo do Regulamento Geral 2025, da APV - Associação 

Pró Voleibol de Porto Ferreira, a saber: 

 

Artigo 61 - A bola oficial para todos os 

campeonatos indoor da “APV”, para a temporada 2025, 

será multicolor, da marca Penalty Pró 8.0, em condições 

de jogo. Para os campeonatos de vôlei de praia, a bola 

oficial será multicolor, da marca Penalty Beach Pró 10 

Termotec PU, em condições de jogo. 

 

A exigência, portanto, encontra total respaldo no art. 41, I, b) 

e c), da Lei 14.133/21. 

 

Fica mantido o edital como lançado. 

 

Leme, 16 de junho de 2.025 

 

 

Ricardo de Moraes Canata 

Secretário de Esportes e Lazer 

 


